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Ata de Abertura de Adequação do Envelope 01 – Documentos de Habilitação.
Chamamento Público nº 01/2021 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
Processo nº 37.973/2021.

Objeto: SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS, PARADESSPORTIVOS E DE
ESPORTE E LAZER A SEREM REALIZADOS, EM CONFORMIDADE COM A LEI
FEDERAL Nº 13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES.

Às 09:00 horas do dia 15 de outubro do corrente ano, reuniram-se, sob a
presidência do Sr. Tiago César Vicente, para abertura dos envelopes de
adequação do envelope nº 1 (Documentos de habilitação dos proponetes) do
Chamamento Público nº 01/2021 – Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer, foi publicado e veiculada através do Diário Oficial do Município de Limeira e
site www.limeira.sp.gov.br. Compareceram na abertura os seguintes membros
titulares Sra. Gylka Faêdra Cardoso Rodrigues Hubner, Sr. Julio César
Florindo e Sra. Raquel Belzi Corrêa Pereira todos membros da Comissão de
Seleção de Projetos, nomeada conforme Portaria nº 2.281 de 23 de agosto de 2.021.
Procedeu-se a abertura somente dos envelopes de nº 2, das entidades pré-
selecionadas.

Após análise dos Documentos de Habilitação apresentados pelas entidades neste
Chamamento, esta Comissão proferiu o seguinte julgamento:

Item 01 - Atletismo Feminino - Associação Limeirense de Atletismo - Habilitado.

Item 02 - Atletismo Masculino - Associação Limeirense de Atletismo -
Habilitado.

Item 03 - Atletismo PCD Feminino e Masculino - Habilitado.

Item 04 - Basquete Masculino – Nosso Clube - Habilitado.

Item 05 - Basquete 3X3 Masculino - Habilitado.

Item 07 - Futebol Feminino Associação Grêmio São Paulo Habilitado.

Item 08 - Futsal Feminino - Associação Grêmio São Paulo - Habilitado.

Item 09 - Futsal Masculino - Associação Grêmio São Paulo Habilitado.

Item 10 - Ginástica Artística Feminina e Masculina - Associação SIAL Club de
Ginástica Artística – Inabilitado por não atender ao item 6.2.1.4 (Certidão Conjunta
Negativa de Tributos Federais).
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Item 12 - Handebol Feminino - Associação Limeirense de Esporte e Lazer –
Habilitado.

Item 13 - Handebol Masculino - Associação Limeirense de Esporte e Lazer –
Habilitado.

Item 15 - Jiu Jitsu Feminino e masculino – Associação Desportiva, Recreativa,
Educacional e Cultural Crescendo para o Futuro – Habilitado.

Item 17 - Judô Feminino e masculino - Habilitado.

Item 18 - Karatê Feminino e Masculino – Associação Cultural Chiu Jin de Artes
e Terapias Orientais Associação Cultural Chiu Jin de Artes e Terapias Orientais
Habilitado.

Item 19 - Karatê PCD Feminino e Masculino - Associação Integrada de
Deficientes e Amigos - - Habilitado.

Item 20 - Kung Fú Feminino e Masculino - Cultural Chiu Jin de Artes e Terapias
Orientais Habilitado.

Item 21 - Muay Thai Feminino e Masculino - Associação Desportiva, Recreativa,
Educacional e Cultural Crescendo para o Futuro - Habilitado.

Item 24 - Natação Máster Feminina e Masculina - Associação Limeirense
Master de Natação, Habilitado.

Item 26 - Organização e gestão de eventos esportivos do calendário
municipal de esportes - Liga Desportiva Limeirense - Habilitado.

Item 28 - Tênis Feminino e Masculino - Nosso Clube Habilitado.

Item 29 - Tênis PCD Feminino e Masculino - Associação Integrada de
Deficientes e Amigos - Habilitado.

Item 30 - Tênis de mesa Feminino e Masculino - Nosso Clube Habilitado.

Item 31 - Voleibol Feminino - Associação Atlética Banco do Brasil - Habilitado.

Item 32 - Voleibol Masculino – Associação Atlética Banco do Brasil - Habilitado.
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Item 35 - Xadrez Feminino e Masculino – Nosso Clube - Habilitado.

Fica declarado fracassado o item 10 – Ginástica Artística Feminina e Masculina.

Nada mais havendo a tratar e encerrados os trabalhos, das quais se lavrou a
presente ata que lida e achada de acordo vai por todos assinada.

Tiago César Vicente
Presidente

Gylka Faêdra Cardoso Rodrigues Hubner
Membro

Júlio César Florindo
Membro

Raquel Belzi Corrêa Pereira
Membro


